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ANEXO IX 
DE RISCOS FISCAIS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
 (Art. 4º, Parágrafo 3º, da Lei Complementar nº 101 de 04/05/2000) 

 

Eventuais passivos contingentes e outros riscos fiscais, serão atendidos pela 
Reserva de Contingência, cujos recursos serão alocados na Lei Orçamentária anual, 
em montantes suficientes para sua cobertura. 
 Conforme disposto no art. 4º, parágrafo 3º, da Lei Complementar n. 101/00 o 
Anexo de Riscos Fiscais compreende os passivos contingentes e outros riscos fiscais 
capazes de afetar as contas públicas. 
 Neste contexto devem ser considerados passivos contingentes os possíveis 
riscos decorrentes de sentenças judiciais que podem acarretar aumento da despesa 
pública, sem prejuízo, todavia, do disposto no art. 100 da CF/88. Outrossim, a 
possível frustração de arrecadação ou extinção de determinada receita prevista que 
possa afetar o resultado pretendido, atrelado a mudanças bruscas e repentinas na 
conjuntura econômica nacional e regional, devem ser consideradas como riscos 
fiscais, cabendo ao município dentre outros procedimentos, a utilização de 
mecanismos de correção de possíveis desvios, objetivando o restabelecimento do 
equilíbrio orçamentário e financeiro do mesmo. Na ocorrência de tais eventos, o 
Município procederá ao contingenciamento de despesas, através da limitação de 
empenhos, anulação de dotações orçamentárias destinadas a investimentos e 
posteriormente as destinadas ao custeio, além da utilização da reserva de 
contingência conforme previsto na legislação que regula a matéria. 
  

 


